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RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS APRESENTADOS PELO BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S/A, REFERENTES AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2024 
 
1) Resposta: 
O valor é creditado na conta a ser debitada no dia estipulado para realizar o 
pagamento dos servidores; 

 
2 ao 16) Resposta: 
 
As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento 
de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito 
de execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, 
produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a 
não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
 
Segundo a LGPD, o tratamento de dados pessoais deve observar a boa-fé e os 
seguintes princípios:  
 
I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, 
explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma 
incompatível com essas finalidades; 
 
II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao 
titular, de acordo com o contexto do tratamento; 
 
III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de 
suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não 
excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados; 
 
IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a forma 
e a duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais; 
 
V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e 
atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da 
finalidade de seu tratamento; 
 
VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações claras, precisas e facilmente 
acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, 
observados os segredos comercial e industrial; 
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VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão; 
 
VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude 
do tratamento de dados pessoais; 
 
IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins 
discriminatórios ilícitos ou abusivos; 
 
X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção de 
medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas 
de proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas. 
 
Por sua vez, o art. 18 estabelece os direitos do titular dos dados. Segundo o referido 
dispositivo legal: 
 
Art. 18.  O titular dos dados pessoais tem direito a obter do controlador, em relação 
aos dados do titular por ele tratados, a qualquer momento e mediante requisição: 
 
I - confirmação da existência de tratamento; 
 
II - acesso aos dados; 
 
III - correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; 
 
IV - anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou 
tratados em desconformidade com o disposto nesta Lei; 
 
V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante 
requisição expressa, de acordo com a regulamentação da autoridade nacional, 
observados os segredos comercial e industrial;   
 
VI - eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto 
nas hipóteses previstas no art. 16 desta Lei; 
 
VII - informação das entidades públicas e privadas com as quais o controlador realizou 
uso compartilhado de dados; 
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VIII - informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as 
consequências da negativa; 
 
IX - revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 8º desta Lei. 
 
§ 1º O titular dos dados pessoais tem o direito de peticionar em relação aos seus 
dados contra o controlador perante a autoridade nacional. 
 
§ 2º O titular pode opor-se a tratamento realizado com fundamento em uma das 
hipóteses de dispensa de consentimento, em caso de descumprimento ao disposto 
nesta Lei. 
 
§ 3º Os direitos previstos neste artigo serão exercidos mediante requerimento 
expresso do titular ou de representante legalmente constituído, a agente de 
tratamento. 
 
§ 4º Em caso de impossibilidade de adoção imediata da providência de que trata o § 3º 
deste artigo, o controlador enviará ao titular resposta em que poderá: 
 
I - comunicar que não é agente de tratamento dos dados e indicar, sempre que 
possível, o agente; ou 
 
II - indicar as razões de fato ou de direito que impedem a adoção imediata da 
providência. 
 
§ 5º O requerimento referido no § 3º deste artigo será atendido sem custos para o 
titular, nos prazos e nos termos previstos em regulamento. 
 
§ 6º O responsável deverá informar, de maneira imediata, aos agentes de tratamento 
com os quais tenha realizado uso compartilhado de dados a correção, a eliminação, a 
anonimização ou o bloqueio dos dados, para que repitam idêntico procedimento, 
exceto nos casos em que esta comunicação seja comprovadamente impossível ou 
implique esforço desproporcional.     
 
§ 7º A portabilidade dos dados pessoais a que se refere o inciso V do caput deste 
artigo não inclui dados que já tenham sido anonimizados pelo controlador. 
 
§ 8º O direito a que se refere o § 1º deste artigo também poderá ser exercido perante 
os organismos de defesa do consumidor. 
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O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os 
serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.   
 
A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, 
suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto 
descrito no instrumento contratual.  
 
A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de 
dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados 
no instrumento contratual. 
 
Por fim, as questões não estão compreendidas no escopo do edital do Pregão 
Presencial n° 014/2024, deverão ser observadas a Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 
 

Lavrinhas, 11 de novembro de 2024. 
 

 
Atenciosamente, 
 
Setor de Compras e Licitações 


